
diário oficial Nº 36.289  5Segunda-feira, 07 DE JULHO DE 2025

PORTARIA Nº 0367/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/2940367;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SALINÓPOLIS/PA, no período de 07 a 11/04/2025.

Servidor Objetivo
MARIVALDO MACIEL DE CARVALHO, matrícula funcional nº 5046912/4, 

ocupante do cargo de Assessor, lotado na Diretoria de Gestão de 
Logística.

Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.111,82, ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 de julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1217792
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FÉRIAS
.

PORTARIA N° 0368/2025-CRG, de 04 Julho de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
CONSIDERANDO ainda o Processo Nº. 2025/2943215.
RESOLVE:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, a contar de 03/07/2025, o gozo 
de férias do servidor, EDGARD LUIS GOMES DIAS, Id. Funcional 7003580/1, 
concedido por meio da PORTARIA Nº 0310/2025–CRG, de 09/06/2025, 
publicada no DOE 36.257 de 10/06/2025, ficando os dias interrompidos 
para gozo oportuno.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 de Julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais
 PORTARIA N°. 0369/2025-CRG, de 04 de Julho de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
 CONSIDERANDO ainda o Processo Nº. 2025/2943144
RESOLVE:
CONCEDER, 15 ( Quinze ) dias de férias residuais, ao servidor TIAGO 
HENRIQUE PEREIRA RABELO, Id. Funcional 5919258/2, para gozo no 
período de 07/07/2025 a 21/07/2025, interrompidas através da PORTARIA 
Nº 1.568/2022 – CRG de 01/12/2022, publicada no DOE 35.206 de 
02/12/2022, referente ao período aquisitivo 29/08/2021 a 28/08/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 04 de Julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1217865

PORTARIA Nº 1.548/2025-CCG, DE 4 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Estadual n° 3.776, de 15 de mar-
ço de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.748, de 18 de 
março de 2024.
CONSIDERANDO a complexidade temática e as exigências metodológicas, 
que atraem a necessidade de aprofundamento técnico e estudos comple-
mentares;
CONSIDERANDO ainda, a necessidade logística de articulação interinstitu-
cional, uma vez que a Comissão é composta por 11 órgãos/entidades, além 
de convidados e representantes da sociedade civil;
CONSIDERANDO finalmente, o interesse público envolvido e a necessidade 
de assegurar que o Plano Estadual pela Primeira Infância reflita as reais 
necessidades das crianças paraenses com base em evidências e boas prá-
ticas,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo n° 2025/2915800
R E S O L V E:
Art. 1° Prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo fixado na Portaria n° 
1.505/2024-CCG, de 9 de julho de 2024.
Art. 2° Esta Portaria terá efeitos contados a partir do término do prazo da 
Portaria n° 1.505/2024-CCG, de 9 de julho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.549/2025-CCG, DE 4 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/2943978,
R E S O L V E:
exonerar DANIELLE ZUQUIM RIBEIRO GONÇALVES do cargo em comissão 
de Assessor de Comunicação I, código GEP-DAS-012.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de Comunicação, a contar de 4 de julho de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.550/2025-CCG, DE 4 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/2938542,
R E S O L V E:
I. exonerar PAULO ADONIS CONCEIÇÃO MENDES do cargo em comissão 
de Diretor de Unidade Prisional, código GEP-DAS.011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, a contar de 3 de julho 
de 2025.
II. nomear EMMETT ALEXANDRE DA SILVA MOULTON para exercer o cargo 
em comissão de Diretor de Unidade Prisional, código GEP-DAS.011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Administração Penitenciária.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.551/2025-CCG, DE 4 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/2938985,
R E S O L V E:
nomear LUCAS DANIEL BRITO PEREIRA PANTOJA para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Segurança de Unidade Prisional, código GEP-
DAS.011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Administração Peni-
tenciária.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.552/2025-CCG, DE 4 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
R E S O L V E:
nomear JEFFERSON LUIZ AMORIM DE SOUZA para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete do Secretário Adjunto, código GEP-
DAS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Obras Públicas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.553/2025-CCG, DE 4 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
tornar sem efeito a Portaria nº 1.546/2025-CCG, de 3 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.287, de 4 de julho de 2025, 
que exonerou THIAGO CABRAL OLIVEIRA do cargo em comissão de As-
sessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Agência de Regulação e 
Controle dos Serviços Públicos de Transporte do Estado do Pará (ARTRAN/
PA) e nomeou JOSIELA LUZ DA SILVA DOS SANTOS para exercer o cargo 
em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Agência 
de Regulação e Controle dos Serviços Públicos de Transporte do Estado do 
Pará (ARTRAN/PA).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 1218035

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 207/2025 – GAB/CMG, DE 30 DE JUNHO DE 2025
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do Art. 3° do Decreto Estadual n.º 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;


